PARECER Nº   1694   , DE 2003

da COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, sobre o Projeto de lei nº 439, de 2003

De iniciativa da nobre Deputada Havanir Nimtz, o projeto em epígrafe obriga os estabelecimentos que oferecem serviços de bronzeamento artificial a afixarem cartazes de advertência com os dizeres: "O bronzeamento artificial pode causar câncer de pele".

 Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 51ª a 55ª Sessões Ordinárias (de 02 a 06/6/03), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.

Nesta ocasião, o projeto vem a esta Comissão de Saúde e Higiene para ser apreciado consoante o que dispõe o § 4º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relatora designada por este órgão, verificamos que a autora pretende que sejam afixadas placas informativas sobre os  potenciais malefícios causados pelo bronzeamento artificial.

Do exame do assunto, ficamos convencidos do caráter oportuno e do relevante interesse público da medida preconizada.

De fato, a Sociedade Brasileira de Dermatologia não recomenda o uso de câmaras de bronzeamento artificial para fins estéticos, pois os raios emitidos pelas máquinas podem trazer prejuízos à saúde, como envelhecimento precoce e câncer de pele.

Em 14 novembro de 2.002, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por meio da Resolução 308, determinou que os estabelecimentos que oferecem bronzeamento artificial devem apresentar à Vigilância Sanitária local o Termo de Ciência e Avaliação Médica do consumidor, cadastro de consumidores atendidos, data, duração e intervalo das sessões e registro de reações adversas.

Os estabelecimentos deverão mostrar que estão realizando adequada manutenção, limpeza e desinfecção dos aparelhos e afixar em local visível a licença de funcionamento, avisos e cuidados no uso de aparelho, bem como controlar a medição da radiação emitida pelas lâmpadas.

A resolução também proíbe o uso da técnica por menores de 16 anos e por jovens entre 16 e 18 anos que não apresentarem autorização do responsável legal.

Desta forma, a presente propositura vem corroborar com a mencionada resolução, acrescentando a obrigação de afixar cartaz de alerta sobre os riscos de câncer de pele e também como forma de  estimular o consumidor a  verificar se as regras de utilização dos aparelhos estão sendo cumpridas.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 439 de 2003.

a)  BETH SAHÃO - Relatora
Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21/10/2003

a) WALDIR AGNELLO – PRESIDENTE
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